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Além deste caderno de provas, contendo 1 
sentença de natureza criminal, você receberá do 
fiscal de sala: 

  uma folha de textos definitivos destinada às 

respostas 

  

 
 

 

 

 

 

 

 
 Verifique se seu caderno está completo, sem 

repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente 

nome, número de inscrição e documento de 

identidade, e leia atentamente as instruções  

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul, 

vedado o uso de líquido corretor de texto ou de 

caneta hidrográfica fluorescente 

 O preenchimento das respostas da prova 

discursiva é de sua inteira responsabilidade e não 

será permitida a substituição da folha de textos 

definitivos em caso de erro 

 Para fins de avaliação, somente será considerado 

o texto transcrito para a folha de textos 

definitivos. Os espaços para rascunho são de 

preenchimento facultativo e não serão 

considerados 

 A folha de textos definitivos não poderá ser 

assinada ou rubricada nem conter qualquer 

marca que identifique o candidato, sob pena de 

anulação e automática eliminação do concurso 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da 

saída de sanitários durante a realização das 

provas 

        Boa sorte! 

 

 

 

 

 5 horas é o período disponível para a 

realização da prova, já incluído o tempo para 

a transcrição das respostas para a folha de 

textos definitivos  

 2 horas e 30 minutos após o início da prova 

é possível retirar-se da sala, sem levar o 

caderno de provas 

 15 minutos antes do término do período de 

prova é possível retirar-se da sala levando 

o caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 

candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após 
deixar a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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SENTENÇA DE NATUREZA CRIMINAL  

Máximo: 180 linhas 

 

Senhor candidato, utilizando, exclusivamente, a exposição que segue como 

relatório, profira, na qualidade de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Paraná, sentença 

criminal condenatória, devidamente fundamentada e embasada na legislação, na doutrina e 

na jurisprudência, indicando eventuais artigos de lei pertinentes, inclusive quanto à capitulação 

dos crimes atribuídos aos réus. Analise toda a matéria de direito processual e material 

pertinente para o julgamento, fundamentando suas conclusões. Utilize o relatório já elaborado 

e não crie fatos novos. Inicie pela fundamentação. Deverá o candidato fixar a pena somente 

em relação a um (1) dos acusados, para ambos os fatos (1 e 2), a fim de se avaliar a 

técnica relacionada à dosimetria de pena. 

No caderno de textos definitivos não será avaliado escrito que tenha qualquer 

assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar sua sentença, 

utilize apenas a expressão “Juiz Substituto”. Ao texto que contenha outra forma de identificação 

será atribuída a nota zero, correspondente à identificação do candidato em local indevido. 

 

FATO 01: 

 

“Em abril de 1999, foi fundada a associação civil sem fins lucrativos denominada 

Informática Avançada – IA e, logo após, a IA foi qualificada como organização social pelo 

Decreto Municipal nº XXX. 

A qualificação da IA como organização social significou reconhecê-la como uma 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, cujas atividades seriam destinadas ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, ao ensino e à pesquisa nas áreas de informática. 

Por isso, passou a IA a ter a prerrogativa de firmar contratos de gestão com o Poder 

Público, com o escopo de fomentar e executar atividades relativas ao seu objeto de atuação, 

que, no caso, seria o desenvolvimento tecnológico. 

Por serem as entidades qualificadas como organização social e consideradas 

“parceiras” do Poder Público na execução de suas atividades-fim e por não visarem ao lucro, a 

Lei nº 9.648/1998 autorizou que sua contratação fosse realizada mediante dispensa de 

licitação, previsão que restou normatizada no art. 24, inc. XXIV da Lei nº 8.666/1993.  



Assim, em 2000, mediante dispensa de licitação justificada no art. 24, inc. XXIV da 

Lei nº 8.666/1993, a URV (Sociedade por Ações e de Economia Mista, com Personalidade 

Jurídica de Direito Privado, declarada de Utilidade Pública) firmou contrato de gestão com a IA, 

que serviu de base para a execução das atividades relacionadas ao desenvolvimento científico 

e tecnológico na área de informática. 

Já em 2006, URV e a IA firmaram novo contrato de gestão, com a mesma finalidade, 

e, dentre os projetos de desenvolvimento tecnológico repassados pela URV à IA, estaria o 

desenvolvimento, a implementação e a manutenção de softwares e hardwares destinados à 

implementação do sistema eletrônico de bilhetagem do Município X, os quais se concentraram 

nos Anexos 1, 2 e 3 do referido contrato de gestão. 

Portanto, um dos serviços que a IA deveria prestar à URV seria o desenvolvimento, 

a implementação e a manutenção do sistema eletrônico de bilhetagem do Município X.  

Conforme registrado pelo gestor da área de tecnologia da informação da URV, 

FICTÍCIO 01; pela analista de sistemas e gestor do projeto de bilhetagem eletrônica da URV 

entre 2009 e 2012, FICTÍCIO 02; pelo gerente da área de operação do transporte coletivo da 

URV, FICTÍCIO 03; para o desenvolvimento e a implementação do sistema eletrônico de 

bilhetagem, a IA subcontratou a empresa UNIVERSAL LTDA. 

Em virtude dessa “quarteirização”, as tratativas para o atendimento das demandas 

da URV foram realizadas com a participação essencial da UNIVERSAL.  

Nesse sentido, apurou-se que, em 2009, a IA havia disponibilizado à URV 

equipamentos para a realização de um projeto-piloto destinado a verificar quais seriam os 

insumos que melhor atenderiam às demandas da URV.  

Contudo, tais equipamentos, sua instalação e manutenção foram fornecidos, de fato, 

pela UNIVERSAL, quando, em 2009, funcionários da área de tecnologia da informação da URV 

identificaram a necessidade de alterações no projeto, a fim de imprimir-lhe maior eficiência e 

qualidade.  

Assim, a cúpula da empresa pública foi informada sobre quais as melhorias que 

deveriam ser implementadas no sistema eletrônico de bilhetagem, informação que foi 

transmitida à IA por meio de ofício enviado pela URV. 

Da mesma maneira, as reuniões que se seguiram ao ofício enviado, destinadas a 

encontrar a melhor solução de tecnologia para a demanda da URV, foram realizadas com a 

participação essencial da UNIVERSAL, que era quem efetivamente executava o objeto dos 

Anexos 1, 2 e 3 do contrato de gestão URV-IA. 
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Portanto, a UNVERSAL era a responsável pelo desenvolvimento e implementação 

do sistema eletrônico de bilhetagem do transporte público do Município X desde a contratação 

da IA pela URV. 

Diante da necessidade de substituição da tecnologia adotada pelo sistema e da 

aquisição de novos softwares e hardwares, a UNIVERSAL forneceu os equipamentos para o 

projeto-piloto implementado a pedido da URV, tendo seus representantes participado de 

reuniões decisivas para a escolha da nova tecnologia.  

Nesse contexto, em 2010, no Município X, os denunciados TÍCIO, MÉVIO, 

SPIDER, ESTÉLIO E ONATO, de forma consciente e voluntária, cientes da ilicitude e 

reprovabilidade de suas condutas, um aderindo à conduta do outro e em unidade de 

desígnios, utilizando-se indevidamente da certificação de organização social concedida pelo 

Município X à Informática Avançada - IA, através do Decreto Municipal nº XXX, que 

viabilizou a assinatura do contrato de gestão firmado entre URV e IA, invocando o art. 24, 

inc. XXIV, da Lei nº 8.666/1993, dispensaram a realização de licitação fora das hipóteses 

previstas em lei, admitindo, possibilitando e dando causa à contratação direta da empresa 

UNIVERSAL para o desenvolvimento e a implementação das novas demandas tecnológicas 

de software e hardware da URV, gerando um dano ao erário, em valores não atualizados, 

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

Para tanto, em 2009, o denunciado SPIDER encaminhou à URV um ofício, através 

do qual apresentou, entre outras, a proposta de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de 

reais) para o atendimento daquela demanda, preço esse estabelecido em conjunto com os 

representantes da UNIVERSAL, WANDERLEY e o denunciado ESTÉLIO.  

Mesmo sabendo de antemão que a empresa que executaria o contrato seria a 

UNIVERSAL e o valor que esta receberia da IA para que a contratação ocorresse sem maiores 

discussões de cunho formal, em 2009, em atendimento ao regulamento de compras da IA, o 

denunciado SPIDER encaminhou solicitações de proposta de preço para a própria 

UNIVERSAL e para outras duas empresas supostamente habilitadas para prestar o serviço à 

URV, mas que, em realidade, não possuíam expertise necessária para a implementação do 

sistema de bilhetagem eletrônica, a ADVENTURE LTDA. e a HOLLYWOOD LTDA., tendo a 

UNIVERSAL formalizado a proposta no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

Na sequência, o denunciado ONATO (sócio da empresa ADVENTURE e cunhado 

de MATILDE, sócia da empresa UNIVERSAL), bem como SHOGUM (sócio da empresa 

HOLLYWOOD e consorciada da UNIVERSAL desde 2006), de forma consciente e voluntária, 



cientes de que participavam de uma cotação de preços de fachada, até porque, além de não 

possuírem expertise, não tinham de fato interesse na prestação do serviço, confeccionaram e 

enviaram à IA propostas “cobertura”, em valor superior ao apresentado pela UNIVERSAL.  

Logo, para alcançar seu intento de contratar a UNIVERSAL sem a observância do 

devido processo licitatório, TÍCIO, MÉVIO, SPIDER e ESTÉLIO contaram com o auxílio do 

denunciado ONATO, um dos sócios da ADVENTURE e da HOLLYWOOD, empresas que 

possuíam vínculos preexistentes com a UNIVERSAL e seus representantes.  

Em seguida, os denunciados TÍCIO, no exercício do cargo de Presidente da URV; 

MÉVIO, no exercício do cargo de Diretor de Transportes da URV; e SPIDER, então presidente 

da IA, promoveram o distrato dos Anexos 1, 2 e 3 do contrato de gestão URV-IA, de modo a 

garantir que todos os componentes do sistema eletrônico de bilhetagem do Município X fossem 

reunidos em um só anexo e, consequentemente, direcionados a uma só empresa, qual seja a 

UNIVERSAL.  

Dessa forma, valendo-se do contrato de gestão firmado com a IA como um 

subterfúgio para o descumprimento da regra constitucional que impõe a obrigação de licitar aos 

entes públicos (art. 37, inc. XXI, da CF/88), em 2009, os denunciados TÍCIO, MÉVIO e SPIDER 

firmaram o Anexo 4 ao referido contrato, tendo como objeto a prestação dos serviços da IA de 

uma solução integrada de informática de Computador, com a continuação da utilização da 

solução denominada Sistema de Bilhetagem pela URV, visando o desenvolvimento institucional 

e tecnológico. 

O valor dessa nova contratação foi de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de 

reais), conforme indicado no ofício X, mesmo já se sabendo que a UNIVERSAL executaria o 

serviço por preço bem inferior a esse. 

Dando sequência ao plano orquestrado que visava, desde o início, a contratação 

direta da UNIVERSAL, o denunciado SPIDER, representando a IA, subcontratou a empresa 

ADVENTURE, representada pelo denunciado ESTÉLIO, a fim de executar o objeto do Anexo 4 

do contrato de gestão URV-IA.  

Como já se sabia, o valor deste contrato foi de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais), sendo que a contratação direta da empresa UNIVERSAL para o desenvolvimento, 

implementação e manutenção do sistema eletrônico de bilhetagem, mediante a utilização do 

contrato de gestão firmado entre URV e IA, gerou um dano ao erário, em valores não 

atualizados, de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), que é a diferença entre o pagamento 

efetuado pela URV à IA em razão da assinatura do Anexo 4 (R$ 32.000.000,00 - trinta e dois 
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milhões de reais) e o pagamento efetuado pela IA para a UNIVERSAL (R$ 30.000.000,00 – 

trinta milhões de reais).  

Em outras palavras, por ação dos denunciados, a URV remunerou a IA em 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) apenas para que a UNIVERSAL fosse 

contratada sem a realização do necessário certame licitatório, não tendo a IA, ao longo 

da vigência do Anexo 4, executado qualquer atividade de prestação de serviços de 

tecnologia, como o fornecimento de hardwares ou softwares, no desenvolvimento, 

integração e manutenção do sistema eletrônico de bilhetagem do Município X.  

 

FATO 02:  

 

Apurou-se que, ao menos entre julho de 2013 e julho de 2019, no Município X, o 

denunciado SPIDER, de forma voluntária e consciente, ocultou a origem, a propriedade e a 

movimentação do total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) proveniente dos delitos 

anteriormente praticados, na medida em que se valeu de pessoa jurídica falsamente registrada 

em nome de CIGANO para celebrar contrato de prestação de serviços de “inteligência 

operacional” com a empresa UFC LTDA., bem como para o recebimento mensal de valores 

decorrentes de tal contrato. 

Para tanto, inicialmente, SPIDER providenciou a constituição da microempresa 

CIGANO - ME em nome de CIGANO JUNIOR quando, na realidade, a pessoa jurídica 

pertencia ao próprio denunciado SPIDER. 

Já em 13 de junho de 2013, valendo-se da empresa CIGANO - ME, SPIDER 

celebrou “contrato de prestação de serviços de inteligência operacional” com a empresa UFC 

LTDA., sendo estipulada a remuneração mensal de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos 

reais), os quais seriam creditados na conta bancária de CIGANO. 

Ocorre que as investigações revelaram que a empresa CIGANO - ME era 

efetivamente administrada pelo próprio SPIDER, apurando-se, também, que parte dos valores 

recebidos nas contas bancárias de CIGANO em razão do contrato celebrado com a UFC 

LTDA. foram repassados para as contas bancárias de SPIDER, comprovando ser este o efetivo 

proprietário da empresa CIGANO - ME e destinatário final dos valores. 

Tal manobra almejava viabilizar, como de fato viabilizou, que o denunciado SPIDER 

atuasse como efetivo sócio da empresa, evitando-se, contudo, quaisquer vínculos entre a 

prestação de serviços realizada para a empresa UFC LTDA. e os valores dela decorrente. 



 

Outros dados constantes dos autos: 

 

TÍCIO, empresário, nascido em 21.03.1976, ostentava condenação como incurso no art. 333, 

do CP, transitada em julgado em 15.08.2008 e extinta pelo cumprimento de pena em 

21.06.2011;  

MÉVIO, empresário, nascido em 16.05.1981, ostentava condenação como incurso no art. 333, 

do CP, transitada em julgado em 15.10.2010 e extinta pelo cumprimento de pena em 

15.10.2012; 

SPIDER, empresário, nascido em 10.03.1951, ostentava condenação como incurso no art. 333, 

do CP, transitada em julgado em 15.10.2009 e extinta pelo cumprimento de pena em 

15.10.2013; 

ESTÉLIO, empresário, nascido em 10.09.1975, ostentava condenação como incurso no art. 

157 do CP, transitada em julgado em 21.11.2009 e extinta pelo cumprimento de pena em 

21.11.2013; 

ONATO, empresário, nascido em 27.01.1968, ostentava condenação como incurso no art. 33 

da Lei nº 11.343/2006, transitada em julgado em 14.01.2013 e extinta pelo cumprimento de 

pena em 14.01.2018. 

 

Recebimento da denúncia: 30.07.2020 

Instrução regular. 

Os réus confessaram os fatos. 

 

Alegações finais: 

Ministério Público: (a) pugnou pela condenação dos réus pelo primeiro fato descrito na 

denúncia, uma vez comprovada a materialidade e a autoria; (b) que deverão ser os acusados 

condenados pelo preceito primário de um determinado tipo penal e pelo preceito secundário de 

outro, eis que a eles mais favorável (observando-se o princípio da continuidade normativo-

típica); (c) em relação ao segundo fato pela condenação do acusado SPIDER, eis que 

também comprovada a autoria e a materialidade; (d) seja decretado o perdimento do produto e 

proveito dos crimes, ou do seu equivalente, correspondentes a todos os valores ilicitamente 

auferidos com as práticas delituosas narradas na presente denúncia; (e) sem prejuízo do item 

anterior, também se requer, em relação aos denunciados, o arbitramento cumulativo de dano 
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material mínimo, a ser revertido em favor do Estado do Paraná, com base no artigo 387, caput 

e IV, do CPP, sem prejuízo do arbitramento de danos morais coletivos pela prática dos 

aludidos ilícitos penais, a critério do Juízo, ambos acrescidos de juros e correção monetária 

desde a prática dos fatos até a respectiva reversão ao erário; 

 

Defesa dos acusados: (a) noticiou o recente falecimento de TÍCIO e MÉVIO, em acidente de 

trânsito, juntando-se as correspondentes certidões de óbito; (b) quanto ao primeiro fato, bateu 

pela inépcia da denúncia oferecida contra os acusados, apesar de já ter sido recebida; (c) que 

aos acusados foram imputados os fatos supostamente ocorridos em 2009, contudo, foi 

observada a classificação jurídica dada pelo tipo penal, com a redação conferida pela Lei 

nº 14.133/2021; (d) que a referida classificação é absolutamente distinta daquela anteriormente 

prevista na outra tipificação, de modo que não há continuidade normativo-típica entre os tipos 

penais em questão; (e) a denúncia não especifica em quais verbos-núcleos os acusados 

supostamente teriam incidido; (f) no caso em tela há possibilidade de criação indevida da 

chamada lex tertia, de modo contrário à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal; (g) em relação ao segundo fato, bateu pela absolvição do acusado SPIDER, 

considerando a ausência de dolo na conduta do agente, não havendo que se falar em 

ocultação dolosa de valores, nem mesmo que teria ciência de que tais valores recebidos no 

primeiro fato seriam de procedência ilícita. 
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